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Lei Complementar no 17012022

Dê 29 de junho de 2022.

Ementa: Transforma a Lei Municipal
n" 13A2020 pan a espécie normativa
de Lei Complementar e dá outrírs
providências.

O PREFEITO TIT,NICIPAL OE IIATA GRANDE, no uso de suas

atribuiçôes legais, especificamente a que lhe é cpnferida pela Lei Orgânica, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art 1o. A Lei Ordinária no 13212020, de 30 de setembro de 2020, passa

à espécie normativa e a denominação de Lei Complementar, ficando mantidas todas as

suas disposiçÕes.

AÉ, ?. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas

as disposiçÕes em contÉrio.

Mata Grande - AL, 29 de junho de 2022.
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